
D-l)o -zoLtl/- J-==t-ob.~ _

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5077 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.77210001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

REQUERIMENTO
-req117-

PODER LEeiSlAl+VQ t;)É b~Q MQU~

PrcMcolo NQ 1663 /o~ .
Campo Mourão,J2.2/f21j03 Horas I t-.(:5'j

~,~

- fIRt31OOb~-

<~A~~.~q~:~1~~
~.~ t •

<
..•_._ •........_ .•...•....•..•..•....--_.... .

-"·...._·.._ ...-;RESIDENT'IO Vereador que subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa de

Leis, REQUER o envio de expediente ao Senhor CHEFE DO ESCRITÓRIO

REGIONAL DA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, solicitando

informações da existência de reclamações de usuários a respeito do aumento

ou diminuição dos valores da conta de luz.

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR X
REJEITADO
RETIRADO

Sala das Sessões __f.)_8_L.t:J.6 __J.~Q.o_Ct_

----- - ---- - ---- PRESIÕENTE - - - -- -- - - -- - ---

Muitos consumidores estão indignados com o valor da conta de luz no Paraná.

O susto tem sido grande para muitas famílias que, de um mês para outro, observam

um aumento de 50%, 100% e até mesmo 200% no valor cobrado pela Copel.

Em outras cidades do Paraná, a grande maioria procura a Companhia para

reclamar, mas, invariavelmente, o problema fica sem solução.

Diversos órgãos de comunicação divulgaram que, depois de verificarem os

eletrodomésticos da residência, os próprios funcionários da Copel reconhecem que

não haveria motivo para um aumento. no valor da conta, mas, ainda assim, ninguém
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resolve nada.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de maio de 2009.

PROF.~~CHAPSKI
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

IST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON[VEL SOBRE A
MATÉRIA:

•

) Não

TO À PREJUDICIALlDADE:

t não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se d dicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, i iso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.1.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

Campo Mourão, 28 De Maio de 2009 .
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ELlA5 DA 51 VA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
Ut> Requerimento
( ) Outros

____ ./2009
/2009~3 /2009

___ --..:/2009

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

__ ---....:/2009
___ /2009
__ ---....:/2009
__ ---....:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgãnico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em OcJ-, /00 /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

Valter Fr
Assessor Jurí

, , Emendas em anexo.
)\Substitutivo .em anexo.

D~ligências.
\


